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	INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO DE ADOLESCENTES, JOVENS E IDOSOS, ATENDIDOS EM MEDIDAS SOCIO – EDUCATIVAS, PELAS EMPRESAS CONTRATADAS PELOS ORGAOS DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL DIRETA E INDIRETA.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, o Vereador Subscritor, depois de ouvida a Soberana e Douta manifestação do Plenário, INDICA ao Executivo Municipal a necessidade de contratação de adolescentes, jovens e idosos, atendidos em medidas sócio – educativas, pelas empresas contratadas pelos órgãos da Administração Pública municipal direta e indiretamente.
JUSTIFICATIVA:

         O objetivo é criar mecanismos para contratação de adolescentes, jovens e idosos, submetidos a medidas sócio-educativas, pelas empresas contratadas pelos órgãos da administração pública municipal direta e indireta.
        Proteger integralmente um adolescente ou jovem, além da proteção física, moral e psicológica, é também garantir acesso ao trabalho nos limites estabelecidos pela Lei 8069/90 (ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente). Ou seja, proporcionar um ambiente que propicie adquirir experiências profissionais que contribuam efetivamente na sua formação para o pleno exercício da cidadania. Acrescente-se a este princípio a necessidade de acolher também os idosos que se vêem diminuídos no mercado de trabalho e não podem ser excluídos das políticas públicas e programas sociais.

        Esta sugestão tem importância impar, num processo de construção e formulação de políticas públicas, em atendimento ao que estabelece a legislação vigente, que dispensa aos adolescentes e jovens a prioridade absoluta.
       Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e quatro dias do mês de Setembro do ano de dois mil e treze.
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